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MÓDULO VIII
DIREITO ADMINISTRATIVO
Atos Administrativos
1.  DEFINIÇÃO
Ato jurídico, segundo o art. 81 do CC, “é todo ato lícito que possui por finalidade  imediata  adquirir,  resguardar,  transferir,  modificar  ou  extinguir direitos”.
Ato administrativo é espécie de ato jurídico, é ato infralegal.
Ato administrativo é toda manifestação lícita e unilateral de vontade da Administração ou de quem lhe faça as vezes, que agindo nesta qualidade tenha por
fim
imediato
adquirir,
transferir,
modificar
ou
extinguir
direitos
e obrigações.

Os atos administrativos podem ser praticados pelo Estado ou por alguém que  esteja  em  nome  dele.  Logo,  pode-se  concluir que os atos administrativos não são definidos pela condição da pessoa que os realiza. Tais atos são regidos pelo Direito Público.
Deve-se diferenciar o conceito de ato administrativo do conceito de ato
da Administração. Este último é ato praticado por órgão vinculado à estrutura
do Poder Executivo.
Nem  todo  ato  praticado  pela  Administração  será  ato  administrativo,  ou seja, há circunstâncias em que a Administração se afasta das prerrogativas que possui, equiparando-se ao particular.
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1.1. Atos da Administração que não são Atos Administrativos

Atos  atípicos  praticados  pelo  Poder  Executivo: são as hipóteses em que o Poder Executivo exerce atos legislativos ou judiciais.

Atos
materiais
praticados
pelo
Poder
Executivo:
são
atos
não jurídicos   que   não   produzem   conseqüências   jurídicas   (p.   ex.:   um funcionário do Executivo datilografando algum documento).

Atos regidos pelo Direito Privado e praticados pelo Poder Executivo: para  que  o  ato  seja  administrativo,  deverá,  sempre,  ser  regido  pelo Direito  Público;  então,  se  é  ato  regido  pelo  Direito  Privado,  é,  tão- somente, um ato da Administração.

Atos políticos ou de governo praticados pelo Poder Executivo.
1.2. Atos Administrativos que não são Atos da Administração
São  todos  os  atos  administrativos  praticados  em  caráter  atípico  pelo
Poder Legislativo ou pelo Poder Judiciário.

2. PERFEIÇÃO, VALIDADE E EFICÁCIA
2.1. Ato Administrativo Perfeito
É  o  ato  concluído,  acabado,  que  completou  o  ciclo  necessário  à  sua formação.
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2.2. Ato Administrativo Válido
É o ato praticado de acordo com as normas superiores que devem regê-lo.
2.3. Ato Administrativo Eficaz
É  aquele  ato  que  está  apto  a  produzir  os  seus  efeitos.  As  causas  que podem determinar a ineficácia do ato administrativo são três:

a subordinação do ato a uma condição suspensiva, ou seja, o ato estará subordinado a um fato futuro e incerto. Enquanto o fato não acontecer,
o ato será ineficaz;

a  subordinação  do  ato  a  um  termo  inicial,  ou  seja,  o  ato  estará subordinado a um fato futuro e certo. Enquanto o fato não acontecer, o ato será ineficaz;

a subordinação dos efeitos do ato à prática de outro ato jurídico.

3. REQUISITOS
São as condições necessárias para a existência válida do ato. Nem todos

os autores usam a denominação “requisitos”; podem ser chamados elementos, pressupostos, etc.
Do   ponto   de   vista   da   doutrina   tradicional,   os   requisitos   dos   atos administrativos são cinco:

competência: agente capaz;
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
objeto lícito: pois são atos infralegais;


motivo:  este  requisito  integra  os  requisitos  dos  atos  administrativos tendo em vista a defesa de interesses coletivos. Por isso existe a teoria dos motivos determinantes;

finalidade: o ato administrativo somente visa a uma finalidade, que é a pública; se o ato praticado não tiver essa finalidade, ocorrerá abuso de poder;


forma: somente a prevista em lei.

Existe,  no  entanto,  uma  abordagem  mais  ampla,  com  o  apontamento  de outros  requisitos.  Há  certas  condições  para  que  o  ato  exista  e  há  certas condições  para  que  o  ato  seja  válido.  Os  requisitos  necessários  para  a existência  do  ato  administrativo  são  chamados  de  elementos  e  os  requisitos necessários
para
a
validade
do
ato
administrativo
são
chamados
de pressupostos.

3.1. Elementos do Ato Administrativo
3.1.1. Conteúdo
É aquilo que o ato afirma, que o ato declara. O ato administrativo é, por excelência, uma manifestação de vontade do Estado. O que é declarado no ato será o seu conteúdo. Então o conteúdo é necessário para a existência do ato. Alguns
autores
utilizam-se
da
expressão
“objeto”
como
sinônimos
de conteúdo.  É  nesse  sentido  que  “objeto”  vem  descrito  nos  cinco  requisitos utilizados pela doutrinal tradicional.
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3.1.2. Forma
É a maneira pela qual um ato é revelado para o mundo jurídico, é o modo pelo  qual  o  ato  ganha  “vida”  jurídica.  Normalmente,  os  atos  devem  ser praticados  por  meio  de  formas  escritas,  no  entanto,  é  possível  que  o  ato administrativo seja praticado por meio de sinais ou de comandos verbais nos casos de urgência e de transitoriedade (p. ex.: placas de trânsito, farol, apito do guarda, etc.).
3.2. Pressupostos do Ato Administrativo
3.2.1. Competência
É  o  dever-poder  atribuído  a  um  agente  público  para  a  prática  de  atos administrativos. O sujeito competente pratica atos válidos. Para se configurar a competência, deve-se atender a três perspectivas:

é necessário que a pessoa jurídica que pratica o ato tenha competência;

é necessário que o órgão que pratica o ato seja competente;

é necessário que o agente, a pessoa física, seja competente.
3.2.2. Vontade
É o “querer” que constitui o ato administrativo, ou seja, a manifestação
de  vontade  para  validar  o  ato  administrativo.  Se  um  ato  administrativo  for praticado com dolo, erro ou coação, ele poderá ser anulado. Não são todos os atos, no entanto, que têm a vontade como pressuposto para validade. Somente nos
atos
administrativos
discricionários   os   vícios   do   consentimento   são
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relevantes,  ou  seja,  se  verificados,  implicam  a  invalidade  do  ato.  Nos  atos

vinculados, os vícios de consentimento são irrelevantes, tendo em vista que o sentido da vontade já foi dado por lei.

3.2.3. Motivo
É  o  acontecimento  da  realidade  que  autoriza  ou  determina  a  prática  de um ato administrativo, ou seja, os atos administrativos irão acontecer após um fato da realidade. Ex.: está disposto que funcionário público que faltar mais de
30 dias será demitido. O funcionário “A” falta mais de trinta dias e é demitido.
O motivo da demissão está no fato de “A” ter faltado mais de trinta dias.
O  motivo  determina  a  validade  dos  atos  administrativos  por  força  da Teoria dos Motivos Determinantes. Essa teoria afirma que os motivos alegados para a prática de um ato administrativo ficam a ele vinculados de tal modo que
a prática de um ato administrativo mediante a alegação de motivos falsos ou inexistentes determina a sua invalidade.
Uma  vez  alegado  um  motivo  ao  ato,  se  for  considerado  inexistente, ocorrendo a invalidade do ato, não se poderá alegar outro motivo, visto que o primeiro que foi alegado fica vinculado ao ato por força da Teoria dos Motivos Determinantes.  Ex.:  um  funcionário  público  ofende  com  palavras  de  baixo calão
um
superior.
O

superior
demite
o
funcionário,

mas
utiliza

como motivação
o
fato
de
ter
o
mesmo
faltado
mais
de
trinta
 dias.
Sendo comprovado que o funcionário não faltou os trinta dias, a demissão é inválida e não poderá o superior alegar que o motivo foi a ofensa.
Não se pode confundir motivo com outras figuras semelhantes:
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
motivação: é a justificação escrita, feita pela autoridade que praticou o

ato  e  em  que  se  apresentam  as  razões  de  fato  e  de  direito  que ensejaram a prática do ato. Difere do motivo, visto que este é o fato e
a  motivação  é  a  exposição  escrita  do  motivo.  Há  casos  em  que  a motivação  é  obrigatória  e  nesses  casos  ela  será  uma  formalidade  do ato administrativo, sendo que sua falta acarretará a invalidade do ato. Existe,  entretanto,  uma  polêmica doutrinária sobre quando se deverá determinar  a  obrigatoriedade  da  motivação.  Quando  a  lei  dispõe expressamente os casos em que a motivação é obrigatória, não existe
divergência, ela irá ocorrer nos casos em que a lei nada estabelece;

Alguns  autores  entendem  que  a  motivação  será  obrigatória  em todos os casos de atos administrativos vinculados, e outros entendem que será
obrigatória

em
todos
os
casos
de
atos

administrativos discricionários. Alguns autores, no entanto, entendem que todos os atos administrativos,
independentemente

de
  serem
vinculados
ou discricionários, deverão obrigatoriamente ser motivados, ainda que a lei nada  tenha  expressado.  Esse  entendimento  baseia-se  no  Princípio  da Motivação  (princípio  implícito  na  CF/88).  Esse  princípio  decorre  do Princípio da Legalidade, do Princípio do Estado de Direito e do princípio que  afirma  que  todos  os  atos  que  trazem  lesão  de  direitos  deverão  ser apreciados pelo Poder Judiciário.
Existem  exceções  em  que  o  ato  administrativo  pode  validamente ser praticado sem motivação:

quando o ato administrativo não for praticado de forma escrita;
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
quando   em   um   ato,   por   suas   circunstâncias   intrínsecas,   o
motivo que enseja a sua prática é induvidoso em todos os seus aspectos, permitindo o seu conhecimento de plano por qualquer interessado.


móvel:  é  a  intenção  subjetiva  com  que  um  agente  pratica  um  ato administrativo,
ou
seja,
quando
uma
autoridade
pratica
um
ato administrativo,  possui  uma  intenção  subjetiva  e  essa  intenção  é  o móvel do ato administrativo. O móvel de uma autoridade pública pode ser   valorado,   ou   seja,   pode   ser   ilícito   ou   imoral.   Isoladamente considerado, embora sendo ilícito ou imoral, o móvel não interfere na validade do ato, ou seja, não determina a invalidade do ato;


motivo  legal  do  ato:  é  o  fato  abstratamente descrito na hipótese da norma  jurídica  e  que,  quando  se  concretiza  na  realidade,  propicia  a prática  do  ato  administrativo,  ou  seja,  é  a  descrição  do  fato  feita  na norma  jurídica  que  leva  à  prática  do  fato  concreto  (motivo).  Não  é uma  característica  unicamente  do  Direito  Administrativo  e  sim  da Teoria Geral do Direito.
Nem  sempre  os  atos  administrativos  possuem  motivo  legal.  Nos  casos
em  que  o  motivo  legal  não  está  descrito  na  norma,  a  lei  deu  competência discricionária para que o sujeito escolha o motivo legal (p. ex.: a lei dispõe que compete  ao  prefeito  demitir  funcionários;  neste  caso  a  lei  não  descreveu  o motivo legal, então o prefeito poderá escolher o motivo legal para a demissão).
Deve-se observar que qualquer competência discricionária tem um limite para a ação. O sujeito poderá escolher o motivo legal, entretanto terá limites
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para  isso.  Esse  limite  está  dentro  do  campo  da  razoabilidade.  A  autoridade

deverá escolher um fato que guarde pertinência lógica com o conteúdo e com a finalidade jurídica do ato. Não havendo essa observância, a autoridade estará sendo arbitrária, indo além da sua liberdade discricionária, e o ato guardará um vício chamado de “abuso de autoridade”.
A
Teoria
dos
Motivos
Determinantes
se
aplica
a
todos
os
atos administrativos,  sem  exceção,  valendo  inclusive  para  os  atos  que  não  tenham motivo  legal.  Nos  casos  em  que  não  houver  motivo  legal,  a  autoridade,  por meio  da  motivação,  deverá  narrar  os  fatos  que  a  levaram  a  praticar  o  ato. Assim,  quando  na  motivação  a  autoridade  descrever  o  motivo,  este  será considerado o motivo legal do ato e, sendo inexistente, o ato será inválido.
Causa do ato administrativo: há autores que entendem que “causa” seria sinônimo de “motivo”. Há autores, entretanto, que chamam de causa um outro pressuposto  dos  atos  administrativos,  ou  seja,  a  causa  seria  um  pressuposto diverso  do  motivo.  Causa,  então,  seria  o  nexo  de  pertinência  lógica  que, obrigatoriamente, deve existir entre o motivo, o conteúdo e a finalidade do ato administrativo. Se não houver o nexo de pertinência lógica, o ato será inválido, não pelo motivo e sim porque o fato existente não tem pertinência lógica.
A causa será importante nos casos em que a lei não descrever o fato que vai desencadear o ato administrativo, ou seja, quando o ato não tiver motivo legal.
Essa  idéia  de  causa  é  correta,  mas  não  precisa  ser  analisada  como pressuposto  distinto.  Deve  ser  colocada  dentro  do  motivo,  visto  que,  se  o motivo autoriza a prática do ato administrativo, esse nexo de pertinência lógica entre  o  conteúdo  e  a  finalidade  deve  existir  no  motivo.  Se  não  houver  esse nexo, o motivo não é idôneo e o fato escolhido não pode autorizar a prática do
ato administrativo.
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3.2.4. Requisitos procedimentais
Esse   pressuposto   não   é   apontado   por   todos   os   autores.   Requisitos procedimentais
são
os
atos
jurídicos
que,
obrigatoriamente,
devem
ser praticados antes de outros para que esses últimos sejam válidos.

Às
vezes
a
lei
prevê
uma
seqüência
para
a
prática
dos
atos administrativos e essa seqüência deverá ser respeitada, ou seja, se houver um
ato antecedente para que um ato subseqüente seja considerado válido, esse ato antecedente também deve ser válido.
3.2.5. Finalidade do ato administrativo
É  a  razão  jurídica  pela  qual  um  ato  administrativo  foi  abstratamente criado pela ordem jurídica. A norma jurídica prevê que os atos administrativos devem ser praticados visando a um fim. Todo ato administrativo é criado para alcançar um mesmo fim, que é a satisfação do interesse público.
Porém,  embora  os  atos  administrativos  sempre  tenham  por  objeto  a satisfação  do  interesse  público,  esse  interesse  pode  variar  de  acordo  com  a situação  (p.  ex.:  os  fatos  da  realidade  podem  determinar  que  alguém  seja punido, então o interesse público é essa punição). Em cada caso, cada situação, haverá   uma   resposta   para   o   ato,   haverá   uma   espécie   específica   de   ato administrativo para cada situação da realidade.

A  finalidade  é  relevante  para  o  ato  administrativo.  Se  a  autoridade administrativa praticar um ato fora da finalidade genérica ou fora da finalidade específica, estará praticando um ato viciado que é chamado “desvio de poder
ou  desvio  de  finalidade”.  Normalmente  no  desvio  de  poder  há  móvel  ilícito,
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podendo, entretanto, haver exceções. Quando se tem no ato discricionário um
móvel ilícito, nasce uma presunção de desvio de poder.
3.2.6. Formalidade
É   a   maneira   específica   pela   qual   um   ato   administrativo   deve   ser praticado  para  que  se  tenha  por  válido.  Todo  ato  administrativo  tem  uma forma;  entretanto,  em  alguns  atos,  a  lei  prevê  que  deve  ser  praticada  uma forma específica.

